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ORGAO : 74000 - OPERACOES OFICIAIS DE CREDITO
UNIDADE : 74101 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0351 AGRICULTURA FAMILIAR - PRONAF 110.589.000 

OPERACOES ESPECIAIS

20 846 0351 0281 FINANCIAMENTO E EQUALIZACAO DE JU-
ROS PARA A AGRICULTURA FAMILIAR - PRO-
NAF (LEI N. 8. 427, DE 1992)

110.589.000 

20 846 0351 0281 0001 FINANCIAMENTO E EQUALIZACAO DE JU-
ROS PARA A AGRICULTURA FAMILIAR -
PRONAF (LEI N. 8. 427, DE 1992) - NACIO-
NAL

110.589.000 

F 3 1 90 0 360 110.589.000 

0352 PRODUCAO E ABASTECIMENTO ALIMENTAR 266.084.000 

OPERACOES ESPECIAIS

20 846 0352 0294 FINANCIAMENTO E EQUALIZACAO DE JU-
ROS NAS OPERACOES DE CUSTEIO AGROPE-
CUARIO (LEI N. 8. 427, DE 1992)

95.013.000 

20 846 0352 0294 0001 FINANCIAMENTO E EQUALIZACAO DE JU-
ROS NAS OPERACOES DE CUSTEIO AGRO-
PECUARIO (LEI N. 8. 427, DE 1992) - NA-
CIONAL

95.013.000 

F 3 1 90 0 360 95.013.000 

20 846 0352 0298 FINANCIAMENTO E EQUALIZACAO DE JU-
ROS EM OPERACOES DE EMPRESTIMOS DO
GOVERNO FEDERAL - EGF (LEI N. 8. 427, DE
1992)

10.630.000 

20 846 0352 0298 0001 FINANCIAMENTO E EQUALIZACAO DE JU-
ROS EM OPERACOES DE EMPRESTIMOS DO
GOVERNO FEDERAL - EGF (LEI N. 8. 427,
DE 1992) - NACIONAL

10.630.000 

F 3 1 90 0 360 10.630.000 

<!ID791664-0> LEI No- 10.751, DE 29 DE OUTUBRO DE 2003

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de Operações Oficiais de
Crédito, crédito suplementar no valor de R$ 376.673.000,00, para reforço de
dotações consignadas na Lei Orçamentária vigente.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o- Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no- 10.640, de 14 de janeiro de 2003)
crédito suplementar no valor de R$ 376.673.000,00 (trezentos e setenta e seis milhões, seiscentos e
setenta e três mil reais), em favor de Operações Oficiais de Crédito, para atender à programação
constante do Anexo desta Lei.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- decorrerão de superávit
financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2002.

Art. 3o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de outubro de 2003; 182o- da Independência e 115o- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
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Atos do Congresso Nacional
.

<!ID789802-0> ATO DO PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE DA MESA DO
CONGRESSO NACIONAL

O PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE DA MESA DO
CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe o § 1o- do art.
10 da Resolução no- 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7o-

do art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda
Constitucional no-32, de 2001, a Medida Provisória no- 128, de 1o- de
setembro de 2003, que “revoga a Medida Provisória no- 124, de 11
de julho de 2003, que dispõe sobre o Quadro de Pessoal da Agência
Nacional de Águas e dá outras providências”, terá sua vigência
prorrogada pelo período de sessenta dias, a partir de 1o- de novembro
de 2003, tendo em vista que sua votação não foi encerrada nas duas
Casas do Congresso Nacional.

Congresso Nacional, 29 de outubro de 2003
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA

Primeiro Vice-Presidente da Mesa do
Congresso Nacional

20 846 0352 0301 EQUALIZACAO DE JUROS E DE OUTROS EN-
CARGOS FINANCEIROS EM OPERACOES DE
INVESTIMENTO RURAL E AGROINDUSTRIAL
(LEI N. 8. 427, DE 1992)

100.441.000 

20 846 0352 0301 0001 EQUALIZACAO DE JUROS E DE OUTROS
ENCARGOS FINANCEIROS EM OPERACOES
DE INVESTIMENTO RURAL E AGROINDUS-
TRIAL (LEI N. 8. 427, DE 1992) - NACIO-
NAL

100.441.000 

F 3 1 90 0 360 100.441.000 

20 846 0352 0611 EQUALIZACAO DE JUROS DECORRENTES DO
ALONGAMENTO DA DIVIDA DO CREDITO RU-
RAL (LEI N. 9. 866, DE 1999)

60.000.000 

20 846 0352 0611 0001 EQUALIZACAO DE JUROS DECORRENTES
DO ALONGAMENTO DA DIVIDA DO CRE-
DITO RURAL (LEI N. 9. 866, DE 1999) - NA-
CIONAL

60.000.000 

F 3 1 90 0 359 60.000.000 

TOTAL - FISCAL 376.673.000 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 376.673.000 

<!ID791654-0> DECRETO No- 4.865, DE 29 DE OUTUBRO DE 2003

Dispõe sobre a execução no Território Na-
cional da Resolução 1.506, de 12 de se-
tembro de 2003, do Conselho de Segurança
das Nações Unidas, que revoga as sanções
impostas à Líbia

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, de acordo com
o artigo 25 da Carta das Nações Unidas, promulgada pelo Decreto no-

19.841, de 22 de outubro de 1945, e

Considerando a adoção, em 12 de setembro de 2003, da
Resolução 1.506 do Conselho de Segurança das Nações Unidas;

D E C R E T A:

Art. 1o- Revogam-se os Decretos 494, de 15 de abril de 1992,
1.029, de 29 de dezembro de 1993, e 3.044, de 5 de maio de 1999.

Art. 2o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de outubro de 2003; 182o- da Independência e
115 o- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim

<!ID791655-0> DECRETO No- 4.866, DE 29 DE OUTUBRO DE 2003

Dispõe sobre o remanejamento de Funções
Comissionadas Técnicas - FCT para o Mi-
nistério das Relações Exteriores.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição,
e tendo em vista o disposto no art. 58 da Medida Provisória no- 2.229-
43, de 6 de setembro de 2001, e no art. 3o- do Decreto no- 3.642, de 25
de outubro de 2000,

D E C R E T A :

Art. 1o- Ficam remanejadas, do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão para o Ministério das Relações Exteriores, três
Funções Comissionadas Técnicas, nível FCT - 5.

Parágrafo único. O quantitativo de FCT referido no caput
destina-se exclusivamente a ocupantes de cargos efetivos, constantes
do Anexo V da Lei no- 9.367, de 16 de dezembro de 1996, que não
tenham sido estruturados em carreiras ou abrangidos pelo art. 1o- da
Medida Provisória no- 2.229-43, de 6 de setembro de 2001 ou, ainda,
a ocupantes de cargos efetivos da Carreira Previdenciária e da Car-
reira de Seguridade Social e do Trabalho.

Art. 2o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de outubro de 2003; 182o- da Independência e
115 o- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim
Guido Mantega

<!ID791656-0> DECRETO No- 4.867, DE 29 DE OUTUBRO DE 2003

Dispõe sobre a redução do tempo de Serviço
Militar Inicial dos conscritos incorporados
no ano de 2003 e dá outras providências.

Atos do Poder Executivo
.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição,
e tendo em vista o disposto no art. 6o-, §  2o-, alínea “b”, da Lei no-

4.375, de 17 de agosto de 1964,

D E C R E T A:

Art. 1o- Fica autorizado o Comandante do Exército a reduzir
o tempo do Serviço Militar Inicial dos conscritos incorporados no ano
de 2003 para período inferior a dez meses.

Art. 2o- O Comandante do Exército baixará os atos com-
plementares necessários à execução deste Decreto.

Art. 3o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de outubro de 2003; 182o- da Independência e
115 o- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Viegas Filho

<!ID791657-0> DECRETO No- 4.868, DE 29 DE OUTUBRO DE 2003

Dispõe sobre o remanejamento de Funções
Comissionadas Técnicas, no âmbito do Ar-
quivo Nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição,
e tendo em vista o disposto no art. 58 da Medida Provisória no- 2.229-
43, de 6 de setembro de 2001, e no art. 3o- do Decreto no- 3.642, de 25
de outubro de 2000,

D E C R E T A :

Art. 1o- Ficam remanejadas, do Arquivo Nacional para o
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, dezesseis Funções
Comissionadas Técnicas - FCT, nível FCT - 6.

Art. 2o- Ficam remanejadas, do Ministério do Planejamento, Or-
çamento e Gestão para o Arquivo Nacional, sessenta e seis Funções Co-
missionadas Técnicas, sendo: trinta FCT - 13 e trinta e seis FCT - 15.

Art. 3o- O quantitativo de Funções Comissionadas Técnicas do
Arquivo Nacional passa a ser o constante do Anexo a este Decreto.

Art. 4o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o- Fica revogado o Anexo ao Decreto no- 4.435, de 23 de
outubro de 2002.

Brasília, 29 de outubro de 2003; 182o- da Independência e
115 o- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
José Dirceu de Oliveira e Silva

ANEXO

FUNÇÕES COMISSIONADAS TÉCNICAS
DO ARQUIVO NACIONAL

FUNÇÃO COMISSIONADA
TÉCNICA TO TA L

FCT - 2 30
FCT - 5 60
FCT - 6 44
FCT - 9 50

FCT - 13 30
FCT - 15 36
TO TA L 250


	1
	2



